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ESTADO OE SERGIPE

PREFEITUR,A MUNICIPAL DE PACATUBA

PROJETO BÁSICO

I- OBJETO:

O prcsente instrumento tem como objeto a ,l0r:l.ataÇâJ por inexigibilidade de licitaçã0, com fundamento no

artigo 25, ll, da Lei n" 8.666/93, do escritóno de advocacia RSC ADVOCACIA, conforme pÍoposta anexa,

1.2 A CONTRATADA irá prestar toda assessoria técnica necessária ao acompanhamento dos pocessos

administrativos e judiciais até o respectivo trânsito em julgado, e durante o periodo em que aufenr

remuneração pelos serviÇos prestados, al.im,Jo ccr'íodo da execução (cumprimento de sentença) dos

valores a que o Municipio tiver direito.

II. JUSTIFICATIVA:

O novo modelo de exploração e produção estabelecido pela Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997'

conhecida como Lei do Petróleo. também c, i.;Lr a Agáncia Nacional do Petróleo, a ANP.

De acordo com este novo mocjelo, o Éstado, que é derentor dos recursos minerais, transfere as atividades

de exploração e produçáo a eixpresas, por rl:eio de contratos de concessão, que são celebrados com a

entidade regulaoora governamental. a ANP

O Estado se remunera por compensações llnanceiras pagas pelos concessionários. Assim, além dos

tnbutos e das contribuiçoes sociais pagos 0o. todas as empresas que operam sob as leis brasileiras, os

concessionários das atividades de exploração e orodução dê petróleo e gás natural pagam também uma

compensação financeira aos estados e murricrpios brasilerros, ao Comando da Marinha e ao Ministêrio da

Ciência e Tecnologia

Essa compensação Íinanceira são os rovâiti,.:r es;abelecidos pela Lei do Pelúleo. Para o cálculo de

royalties são levados en' consideracão a pr:dL,cão de cada campo, o preço do petóleo e do gás e a taxa

de cambio.

Por sua vez, a distribuiçeo do pagamenlo dr royaities aos entes Íederativos á realizada utilizando um

conlunto de critérios entrê os quais: ser ou nãc ente produtor, possuir instala@es marítimas de embarque

ou dêsembarque rJe petróleo e gás natural. ser oir nác ente confrontante a poço pÍodutor, estar ou não em

áreas geoeconômicas de influência da ativioarie de exploraÇã0.

Dado o grau 0e ca np te).rCade Cos criteros rÉ ', pu raião e a constante evoluçá) do cenário das atividades

de exploracão e nrorliição em cada ente í-arJ.rativr. á comum haver incone@es nos recebimentos dos

royalties.

0s Íatores acima mêncionados, aliados às cifrculdades de fiscalização da ANP (Agência Nacional de

Petróleo, Gás e Bioccmblstíveis) como ói'gãc 'eo ulalcr, têm levado a que alguns entes federativos tenham

direito a revisão dos seus cntérios de cálcuto nras rráo estelam íecebendo royalties mmpativeis com esta

situaçã0.

Dessa forma, levand,:-se efil rronta ás ât;', ,.' "', ii: -:rplcraçâo e PrOduçãO de PetróleO e Gás NatUral

(E&P), desenvolvidas ro âmbrto do ,seu ter'': '. o r.l,.5icípio de Pacatuba (SE), pretende analisar o fluxo
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de recebimento dos Royalties de Petrôleo o f- i' 1]-31. no intuito de verificar a coÍreção dos valores

repassados pela Agência Nacional do PetrÓleo Gás Natural e Biocombustíveis - ANP.

Preliminarmente, analisando dados superfrciais da indÚstÍia do petóleo no Estado de Sergipe, estima-se

que o lvunicipio sofreü perdas sucesstvas ros urtimos C5 anos, sendo possivel resumir como fatores que

justiÍicam a contrataçào:

1- Ao consultar o Banco Cê [al::; '1r Agência Nacional do Petóleo, Gás Natural e

Bicombustiveis identiÍca-se que as 3iivrc?{ies 0e Exploração e PÍodu@ de Petroleo e Gás

Natural (E&P). desenvolvidas ,rc iÊíiliric do Municipio, não são consideradas em sua

integralrdarl: parâ sfeito Ce p;.oi r'--rt: Jos royalties, em especial os equipamentos em

1rnç1663rpe;Tlo licados ao prccesso rle escoamento do p€tóleo prcduzido;

2 - Avalia.se que é oossivel ir'crementar as receitas de royalties do Município, através da

propositura de medida judiciat 0l'r )r:l:t'vo e implementação da receita dos royahies no valor

aproximado de RS 700.000,00, (setecenlcs mil reais) mensalmente, uma vez que o déÍicit na

anecadação é deconência de :ntÉÍpretacão enÔnea da legislação rcalizada pela Agência

Nacional dc Petrólec, Gas Na::,1'::' : ':': ' -lh .rstiveis.

Em Íunção da especiicidade da matéria Ên', 'ric: '. ca amplitude das possíveis repercussoes, Íaz-se

necessário a contratacão cle um contuntc 4- sen'':cs especializados e fenamentas que possibilite o

reconhectmento do di.eito oo [4rrnicipio a sÊí r L i,irc' , ro roi de beneÍiciáÍio dos royalties na parcela devida.

Por fim, cabe clestacar que a referida demanda requer experiência técnica especifica, em viÍtude da

excepcionalidade rlo serviço a ser realizadc ta 'Lre c objêto se caracteriza por tarefas que náo fazem parte

da rotina dos servido.es eíeitvos, l)em coTr,r \lêír,ândânr conhecimento em ârea específica e experiência

prévia.

Ademais, vê-se a i,n'r0ss,Drl,clâJe 0a leái,z..i. . ,- s: r lc por um profissional padrã0, já que o objeto nár

está dentro de suâs .rribucoes reqularês, fâl;,, ,,i c,rrro exidade da tarefa a ser realizada, o que conÍere

especificidaoe ao seív!ço a seí 0ontaiâcÍ tri'/ '']\ t) asslm a contratação do escritório de advocacia

CatãoSocieciadede^d',"rqaccs,pornrsrc,, rr':.. ', - ie Inexigibilidade de licitaçã0.

ilt - oBJEi tvcs

Contrataçâo do escntoío de advocacra CAI At.' SOuIEDADE DE ADVOGADoS, inscrito no CNPJ sob o no

42.933.680/0001-46, Dara a prêstação dos sen'Qos ospecializados visando a representação municipal e

conclusão de procêsso Juúr0rdr erT, :ur.s.r. (., ,ri,,,eLr lrz,ia rja inclusão do Municipio no rol de distribuiçãt

dos royaltiês ..lr,ri ;le:.. rr'lr ,., lst,.ia(;,,., i: . - . r, :r, jesembarque de pêtóleo, no tocante à parcela

que lhe cabe qu.rni,, à risir',LrriÇâo,j.:- ;r': ,.- .r . .,'rCrção de origem marítima (lavra da plataforma

continentall ni pei;êiiiâi .ic ârê 5'1,. a,s,i ,r - 'r,:--ceniual acima de 5% da produção, mnforme Lei

n. 7.990/89 e Lei n. 9.478/97 além da recr,pÉiação iios valores retroativos dos royalties nâo repassados

ao Municipio referênte acs ultrmos 05 1:incr.,1 rlrros r',rssÍveis repara@es por danos ambientais, repasse
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em desacordo com cs preços efetivam3nta ; ,. r.',...:r rc mercado, bem mmo atualização dos valores
devidos pelo repasse dos royalties de fonn: 'lpnroÊsir\,â e os acréscimos legais.

rv. DEscRrçÃo D0s sERV|Ç0s:

0s serviços deverão sêr prêstados "neC anlr c,, rsc rir':es procedimentos'

1. Etapa I - Planejamento das Atrvit " ips: aeii'liÇão da equipe de trabalho que será constituida
por proÍissicnai; da Pret'eiture e .e riii AD'/OCACIA, além de ser elaborado um plano

reger,oo a,ivrL.Jades, pÍâZüs c r-e ,1'L 
';aL, ..i;ces:

2 F.tao: J !":lis-" rlrr Prcc:ss ,..)::.. ,1e r' 0008501-70.2003.4.05.8500, atualmente em
rrâmite .r. S jrerior I riDurâ, íje . .': . .. , .: n, 2022i0125A22-8: ldentificação e apuração de
i."'C:s r' : r-rt.:lrl/i:!: 1'. . s'-'r-ô recuperação em benefício do Município.

3. Etapa 3 - lmoiantaçã0. C traba l: .: - a,rta;ão será realizado mediante Processo Judicial

ipropositura ãccmpanhamentú (le a., i!r- a.ai e exêcucão dos crâiitos aourados)

v. D0 PREço, DAS CoND|ÇÔES DE pAGAMENTo:

2,1 Pela prestacão fln5 ^--,riq6s dc chit:tc :i r' -', jti,lo, o C0NTRATANTE pagaÉ à CONTRATADA à
titulo de hono.árc aíJ\o.ràtr.ios,0 [r:iaêr:r; ."' ':ri't porcento) sobre a íeceita incrementada, obtida

em virtude dos se, v ' :: :.l'stedc,s pelc ,.- (,: . tonente, a partir do momento em que a receita
ingressar nos cofres dc lvlunicípio.

Vl- PROCEDIMENTOS OP:RAC|ONA|S E À -Ji10 3ltslLlDADE DAS PARTES:

1. RESPONSASIL;ÜADE DA üCIi'Íti I,iU.,

A 4. i. A socieda.jr, lle ad ,oi, arios ,lút r.rdtôír I i , irr:,,;e-áa:

a) Ccrle'tilhar as diretnze.: 1:."i..: :0m a Secretaria de Administração, Gabinete do
Prefeito e r Pr::,.,'rri:,ria Geral cr.r lr ,' r' ,r ' . ) . ' Intemêdio dos seus respecüvos tifulares, utilizadas
na meftida irrrl ^i.i r\.ôDCSIA

b) Acompannarporcustopropr.asl,;bicaçoeseasaudiências,devendosercriadapauk
OLir..: : :

c) ,, .; ,,'acão de côpias ou demais atividades foren

d) n4:'lr' . r'r\rr-r.'1r1fJ- -'-'-":.t? ê respeito dO objeto, dO Valor e dO

I.r

,rl :,1jl p i-l-i. -

processual das causas sob o se,r patr.cinio elaborando relatórios mensais ou especificos,

ite

a

91.t
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quando solicitados êxpressa e €t trá r'. -.' r:rrte pela CoNTRATANTE, com informações

atualizadas sotre todas as demandas !(ri.r.r (pJ catrccinio, entregandcos, mediante contra recibo,

ao administra'J0r''jestor do contfato

e) Nãc ía,eÊlizaÍ qualqüe' ?{-ir, ';c s,irr â expressa autorização do órgão competente da

CONÍRATAN'i E,

0 Não se pronunciar à imprensa eÍ .iç'. : i. ,'c i de quaisquer assuntos relaüvm às aüvidades da

CONTRATANTE e da sua atividade 1rr ! .- i i -ortratada;

g) Efeuar o pagamento dus s. r .c:. .rê serls empregados, os quais não teÍão qualquer

viric[rlo eri]lli:J:. .,ic (,;rr ; C'J,. ': r lÊrigando-se ainda, pelos encargos bgais de

q,]alquei ilatllizr. i,úiadameí)le os,li. ;i:li- i á't iê,s trabalhistas, previdenciárias e fiscais;

h) Resrc:'tder p-"los danos i - :'.'i..:)! deccnentes de paralisaçÕe§ na execução do(s)

serviqo(s). sârv'..r ,râ uúi)í[êrrciê r'E ! .]]L '(,ri ,,tr '.ru iorça maior, apurados na forma de legislação

vigente, quand; comunicadas ao LOl'l-l-RA, iAllTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da

ocOrrência o cd"n" exr"eSSa e escnrâ ,. nÔt.r-iq4TANTE;

i) Conrunicar à i,-rN iRÀTAi"lT[. itn'.,Ji , r r. ,,i !ralquer omrência ou anormalidade que venha

interfenr na gYea 'Çâo dos servlios

j) rmpetra|rouu, ,.ii rêcui50s rleL.essa ru:i o !.r' .,eüüiao do objeto contratual;

k) Aconr:lnhar o ptocesso elá r rârr,itc em irligado da sentença;

l) Realizar a ::::: lã: ios vai[,!'!c ri "' i'i r1']

4.2. O descumprimento oas diretrtzes .rctr:,a Jvstacadas sujeitará CONTRATADA, altemaliva ou

cumulatlvan re te. !3 ',' .:d:'plevri lt'ris I :tnções:

a) r.'dvenàrrcia

b) lr.,,tlrii: rle 100/odovaiortot:r r -rrr11,: er',r caso de atraso injustifcado na finalização de

execuÇão oos..-r,c.-s ,odenCf a,^5 'rstrr^.i/r cc nvocar a licitante remanescente parammela

êfetrvar a c-'r: : t: :ã:

c) Sr^: i'iãr ten pl'ára d' :--i^ " r ão e;r licitação ê impedimento de contratar com a

administracão or piazo não sunerir : I ':' i, ;r'ls.

C) lo,. 'r' r: ri .1. in ricr:ria' - . ,rirxtratar com a Administraçfu Pública enquanto

perdurarern os :"1c-ivcs Ceterminante: f, "'.,r',;ã. cu até que seja promovida a reabilitação, na forma

da lei perante á p,óorra autoridade que .,Dliccr e perralidade

.I.1 RESPONSii I. IADE }A CCNT . ] -,r:. .

9É.
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b) Comunirãr' a L-ONTRê.TADA ar; .: . -! ]e a seu cntério exÍam medidas coneüvas;

c) Prestar .r I,IINTRATADA tod,rri ( s Érs.,arecimentos necessários à execução do obieto do

presentÉ c lilrato.
d) Indicar -esponsave! 1;ell ac.'n,:""',re.to e fiscaliza@ da execuçâ) do obieto da

lnexigibilidade n' 01 5/2023,

e) EÍetuar .r iagamento o valcr evisl-' ra Ciáusula Segunda do pÍesente contrato nas

condiçôes pâctuadas,

f1 Fomece: a-: rnformações e o::' ' -.t' 'i; sl Íizerem necessários à adequada realtzaçâo

dos servrÇos pela CoNTRATAD.T' '. :'l'"r1. i?bil,
g) Atesiar ,,. Írai dos servi;os .;, ,;'. ; : Lrprimento deste contEto, quanto ao grau de

safisfz.n , -..; 11 1:c,,,1e..jr .1. : -,de dos seÍviços e o respeito às condi@s

Dachraces

IX PENAL!DADÉS

15.1 Poder-se-ão ci,-'c,iriar dos pagamei,io: por'/êntura devidos à CONTRATADA, as importâncias

alusivas às irt,rids.

VII- CESSAC

a) Não transferi a,rrrtien, no todo o,t e

expressa an-jàn: a,

b) Não reali.a: al;c;taçào co,rl outr'. ,

cisâo cu irlcc pJ'eçao sen, previa:

15.2 Pela tnexecu:ãc -'-:'. rp?rciii câs ri "

ser aplicados à CoN-RiiADA, alte,nativa r

sançÔes:

,. ' ' ^,c' 'atc flrmado com a Contratante, sem prévia e

,sferência total ou parcial, bem como a fusão,

',,cia do Contratante.

r .ras cuanto à êxecução dos serviços, poderão

' . ,, Ênte. garantida a prévia defesa, as seguintes

. ,,'rontrato, em caso de atraso injustiÍicado na

: --:: a administraÇão proceder a contratação com

-,ração e impedimento de conlratar com a
ãn0s;

i', Jter com a Administração Pública enquanto

a) /.C tert.i-ri:
l-.) l'.4lrrtr Ír, I '' lez por ceqh i

\?ttzai.; a l: ?YeluÇão dos ::f rcs

a a^\l+rli-' -n -afnt:T,êr-a-

c) Susfe,r, ';,' n6izr:, r1' I:

:-.rjr:r::r "r i:i i,lctivo:'iete-: iiê:.-r;,ri.;àoouatéquesejapromovidaareabil
na íorrn: :i.. €,i pe!'ante a ürcI j rr'.: .l:le qie aplicou a penalidade.

a

I P4.) 

-
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15.3 A prestaçãc dcs :ii-:,r:!s em aese:o(:r ' ..' Ílcações técnicas e proposta apresentada pela

CONTRATADA será considerada, para eÍeitô il mijii:r corúo não efetuada.

X- FTSCALTZAÇAO:

a) A fiscalizaoã. íi:: sar'iqcs será fei'i - .etaria Municipal de Finanças deste Municipio

Xl- CONDIÇOES É Pl:iÂaü iARA ASS|N.. , ;RATO:

a) O f'rlL,nr'-r..rrr; l, i - riL'tta ,jÍrí vj',, c ,t.. 1c l. r escritóno para assinar o contrato, conforme

oresultaCofln:.t:r0rocedrrnentopaia,cnti;lâÇào.{rentrodoprazodeaté03(tÍês) dias úeis, sob

pena de deca., 'o cj,retc a )ortii . ., ;' '.rejttizo das sançÕes pÍevistas no Art.81 da lei

8.666i93

c) Na data da assrnatura do Conl'tc 1 íj"'lr.i lette deverá estar @m todos os documentos

legalmente exrgr',ers oenlro do cei, , l: ''árroade, mmpetindo ao Municipio de Pacatuba,

proceder, previanrente á Íormalidaíe :"a aistnatuía do contrato, por consulta "oN-LINE' das

informaçÕes q,.re se Íizerem necessárla' e cc; "'enientes.

Xll _ D0 LoCr._ " ;, ._ 
... rÇ . t,..r DC ij Srj,r : .

' .,rgênoa do contrato, na sede da Contratada e
, 

"b mento dar-se-á de acordo com o disposto

xlll - PRAZ() '.. :-'': -r;

a) OS Se.,,iccs - . -,.., - seÍ e) ea la,:l

nOs .1. - :-:rjrr , :.j
no an. 73 I , | ,; .,ij l-ei n'I t.i6í L

a) 0 lrzo aí: .- ,r',,jao d:: sr:r,

as;iT.arr,';.r íi' a'ri i:a rld?r.1a '

8 666',g3

í:jiidicadas não assinar Contralo, no prazo e

;ssinatura do contrato pelo mesmo periodo

, ,,. condiÇÔes inicialmente proposta, ou revogar

' ''ioze) meses, conlados a partir da data da

P.\CATUBIúSE 13 de Fevereiro de 2023

oD+ _

4§-_
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